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REGISTRO DE PREÇOS N' 238/2021 PARA REGISTRAR PREÇO DE
1. 1)F; HIGIENE E PREVENÇÃO.

Processo Licifatl5rio n" 271/202]

Pregão Eletrânico n" 071/2021

l\lUNICIPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
All\edo Bueno. n' 1235 Bairro: Centro. inscritzt no CNPJ/MF n'. 46.410.86(5/0001-71 ncsLe alo
representada llela llusETÍssiina Secretária dc Gabinete Sra. Mai'ia Emília Peçonha de Oliveira
Salva. bntsileita, casada. portadora da Cédula de Identidade RG n" 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita
no CPF/N4F sob n' 120.339.598- 13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127. Jardim Zen

ncslc município dc Jaguariúna, Estado de São Paulo. doravante denominada sinlplcsmcnte oRGÃ(1)
GERENC[.41)0R c dc outro ]ado a hnl)rosa COT.4.CO]\] COMI':RC]O ]: S]IRV]ÇOS LTDA
pessoa.jurídica de direito privado, inscrita no CNP.í/MF sob n" 1 0.644.278/000 1 -55, com sede na Rua
Olegârio Ribeiro. n' 743. Bairro: Vila Sõnia: CEP: 18.080-480, no Município de Sorocaba, Estado de
São Paulo. representada neste ato por scu Proprietário Senhor Alexandre Aparecido Cota:
brasilcii'o, casado. Administra({or, portador (to RG n' 32.785.991-X e inscrito no CPF/MF' sob ll
280.20] .008-57, residente e domiciliado na Rua Humberto Del Cistia, n' 569, Bairro Vila Mineirão,
CEP: ]8076-560. no Município de Sorobaca, Estado de São Paulo, doravante denominada

DETENTORA. têm entre si justo e acertado:

1.-0BJETO
1. 1. - Rcgistto dc ptcços de nlatcrial dc higiene e prevenção, nas quantidades c nlaicas abaixo e

1 .2. - O preço rcttrido acima é final c irrc4usLávcl. não sc admitindo qualquer acréscimo. estando
ncluído no mesmo todas as despesas e custos, diremos e indil-ecos. china [ambém os ]ucros da
DETENTORA.

1 .3. - Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o va]or g]oba] estimado de R$ ] 0.360,00 (Dez mil
trezentos e sessenta reais). para to(tos os efeitos legais.

2. - DOTAÇÃO ORÇ.AMENTARIA
2. 1 . - Os recursos orçainentários para pagamento do objeto da contratação (iriuncla dest
Preços cotvcrão por conta das l-ubricas orçatncntárias il':
'q' 02.09.09.1 2.365.00 13.2068.3.3.90.30.00 - Ficha 1 66
N" 02.09.] 0.12.365.0013.2069.3.3.90.30.00 - Ficha 177

'Rcgistl'o de

}

=specitlcações (tctallta(kts no AN EXO l parte intcgrailte do edital:

I'l'ENt QTDE UN DESCRIÇÃO
X'iARC,V l PREÇO

1?/\BRIC.\NTI( l UNITÁRIO
PREÇO
I'OTAN.

1 1 800 UNID.

TOUCA TURBANTE COM
ELÁSTICO - Especificações:
matéria-prima em tnt
apresentação descartável.
gramatura 20g/m2, cor branca.
com elástico embalagem
embalada em material que
garanta a integridade do produto.
Rotulagem respeitando
legislação atual vigente.
Embalagem com 100 unidades.
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3. - CONDE
FORNEClbIEN

ÇOES
TO.

DE EXECUÇÃO, PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO

3.1. - O compromisso de tbrnccimcnto só estará caracterizado mediante recebimento.
DETENTORA. da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria (te Educação.

pela

3.2. - .A parir do recebimento da ordem cle tbrnecimento juntamente com o empenho, a
DETENTORA deverá entregar o item no lliazo máxln)o de 20 (vinte) dias, no seguinte cnclezeço
Rua Maranhão. 2203 -- Bairro Capotuna, Jaguariúna/SP. llorário: 08h00 ás 161100. Dc scgun(ta a
sexta-feira, mediante contado prévio através do telefone ( 1 9) 3867 3556

3.3. - A DETENTORA tla Ata Hca obiigadít a cumpl'ii integralmente as OI'dons de Foi-nccimcnto
emitidas até a (lata do vencimellto (ta útil de Resisti'o dc Preços

3.4 As \alidadcs dos produtos devem estar impressas em suas embalagens

3.5. - A l)ETENTORA ({a Ata dc Rcgistro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas
expensas, os itens em que se veiiflcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou
transporte inadecluadn

4. - V.4LIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Esta Ata de Registro de Preços tei'á validade de 12 (doze) mêses, a contar da dará de sua
assinatura.

5. - CONDIÇOES DE PAGAME\TO
5. 1 . A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrõnica (NF-

e) ao endereço eletrõnico ócduc@jnguaily!!il:$P:gQt\!:!!!: a qual será conferida e assinada pelo Hscal da
ata de registro de preços e pela Secretária de Educação

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fbrnccido c sua
quantidade; os números do pregão, da ata de rcgistro de preços e do etnpenho orçanlentário
col'respondclltes ao fornecimellto/prestação; os números da agência e da conta bancária em que o
pagamento deve ser realizado

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. - O pagamento será efeUado até o 30' (trigésitno) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Elehõnica

5.4. - Havendo atraso no pagamento não decorrente dc falhas no cumprimento das
pnilclpais ou acessórias pot pal'te da DETENTORA, incidirá corrcção nloiletária com
bem comojuros calculados na GoRIla do amigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes ''pró-rata
o atraso.
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5.5. - Junto às notas fiscais, a l)ETEIVI'OR \ apresentará os compiovantes dc recolllimento mellsal do
F(]TS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envol\idos no íbrnecimento do objeto.
documentos sem os quais nenhum pagttmcnTo será efetut\do

6.-PENALIDADES:
6.1 . - Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços: a DETER'lORA poderá, garantida
a detésa prévia no respectivo processo, soâ'er as seguintes penalidades, de acoi-do com a gravidade da
falta, nos [ennos dos bits. 86 e 87 da Lei Federa] n' 8.666/93 e tlH. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

6. 1 . 1 . - advertência. sempre que forem constatadas irregularidades de pouc?i gravidade, para as quais tenha
] l)ETENTORA concorrido diretanlente;

6.1.2 multa. nas seguintes situações

6. 1 .2. 1 . - moratória de 1 % do valor tla Ordem de folneclmento, por dia dc atraso in.lustltica(to cm realizar
o fol-netimento. até o 10' (décimo) dia corrido do a\traço, tipos o quc sela consiclciada totalmente
inü(]implida a obrigação e aplica(ta cumulatívameijte a multa por inexecução total e promova({o o
cancelamento da Ata cle iegistro dc Preços;

'')

6.1.2.2. -- iemunel'alólia de 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso dc inexecuçào total do
fbrneciineilto ou de descumprimeilto de clualtluer cláusula editalícia, hipótese em que será efetívado o
cancelamento da Ata Registo dc Preços. sem prq uízo da acluisiçào do objetojunto a terceiros às expensas
da l)ETENTOl{.A

6.1 .3. - Impedimento de l)aríicipação cm licitação c de contnltar com o Município de .laguariúna. l)elo
prazo cle até 05 (cinco)anos;

6.1.4 Declaração cle inidoneidade para licitar e conuatar com a Administração Pública

6. 1 .4. 1 . - Nos casos dc declaração de inidoneidade. a empresa penalizada poderá. após decorrido 02 (dois)
anos tlü declaração, requerer a reabilitação perattte a própria autoridade que aplicou a penalidade. (lue será
concedida se a etnpresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, e desde que cessados os
motivos cJcterminantes da punição.

6.2. - A aplicação de qualquer das penalidades llrcvistas realizar-se-á cm processo adminisuativo que
assegurará o contraditório e a am])la defesa à l)ETENTORA

6.3 A penalidade de multa poderá ser aplícacla cumulativamente com as demais sallções

6.4. - As multas aplicadas serão col)lados adininistrativanlente, judicialmente ou descontadas de ex.entuais
créditos da DEVE'qTOR.A.

6.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, leão exinlindo o
licitilnte/adÍudicatáiio de reparar os prejuízos quc scu alo venha a acarrcTat à Pre6eituia dc Jaguariúna

7. - CANCELAMl:NTO l)A A'l'A l)E liEGISTliO l)E PliEÇOS
7. 1 . - A Arít de Registro de Preços poderá sel' cttncelada. de pleno direito: quando

7.}.} A DETE\TOldA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registrl) de Preço
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7.1.2. - A DETENTOliA não formalizar a Ata decorrente do Registro dc Preços ou não retiram a
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas

7.1.3. - A DETF.XTOltA der causa à rescisão adlninislrativa do contrato decorrente do Rcuistia de
Preços:

7.1.4 Os preços iegistrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

7.1.5 Houvct- inexecuçãcl total ou parcial do constato decorrente da Regislio dc Pi-aços

7.1.6. -- 11ouve:

Educêlção;
I'anões dc interesse público devidamente motivadas e .iustiülcadas pela Secretaria dc

7.1.7. - Ficar constatado quc ti DOTE\TOR.A perdeu qualquer das condições de habilitação c
clualificação exigidas na licitação;

'3
7.1 .8. A DETENTORA solicitam por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se

mposslbilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, cm função de fato super'enientc
decai'rente dc caso fortuito ou força maior.

7. 1.8. 1. - .\ solicitação da DETENTORA para cancelamejlto do preço registado deverá ser fonnulada
com antecedência tnínima de 40 (quarenta) dias, ficando Facultada à Adminisüação a aplicação das
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. - A comunicação do cancclanlento do preço iegisuado, ncls casos previstos no subitens anteriores sela
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, jujltando-se compro\:ante aos autos
que deram orlgetll ao Registro dc Preços;

7.3. - No caso de ser ignot-ado. incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA. a comunicação será
deita pol publicação no Diário OHlcial do Estado de São Pauta, por duits vezes consecutivas, considcrando-
se cancelado o preço tegistrado a partir da última publicação.

8.-FORO
8. 1 . - Elegem as partes o rolo da Comarca cle JaguatiÍma, Estado de Sào Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas (tc (direitos c obrigações (testa Ata de Registro de Preços. renunciando
expressamente a tlualquer outro, por mais privilegiado que seja

9.-CONSIDERACOESFINAIS
9. 1 . -- A DETENTORA será a ú1lica responsável })ara com os seus empregados e auxiliares, no que
conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lci. cm especial no quc dlz respeito às normas
do trabalho, p]'e\estas na Legislação Federal (Portaria ]l' 3214. de 08-07-1978, do Ministério do
trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da
Prefeitura e/ou cancelamento da ata

9.2. - Para a execução desta .Ata de Registro de Preços, llenhuma das partes poderá
se comprometer a dar a fluem quer que sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
seja, tanto pol conta própria quanto por intermédio de outrcin. qualquer
compensação, vantagens flnanceil'as ou benefícios de qualquer espécie. seja dc
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indil'eta quanto ao objeto desta .\ta de Registro de Preço, ou de OLLtra [onntt a e]c não re]acionada, o
que deve ser observado. ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 1 2.846/20 13.
regulamentada no Município de .laguaiiúna pelo Decreto n' 3.655/20T 7.

9.3. - Se qualquer das partes, ejla beneílcio (ta outra. permitir. mesmo que por omissões. a
inobservâncía no todo ou cln parte, de qualquer dos itens e colldições desta Ata de Rcgistro de Preços

e./ou de seus Anexos, tal finta não poderá liberar, clesonerar ou de qualquer fonlaa af'etar ou prejudicar
esses nlesllaos itens e condições, os quais petmaneceião Inalterados. como se nenhuma tolerância
llouvesse ocos'rido

9.4. - Na qualidade dc ORGAO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Ten-no de
Ciência e Notít]cação, con filme AN EXo ]V. relativo à transmissão das infonnações constantes nesta
Ata de Regjstro dc Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.5 - Para todos os efeitos ]egais, para melhor caiactclização do objcto, bem como para deflnil
proccclimentos e normas decoilentcs das obrigações ora contraídas. integram esta Ata de Regislro de
Preço, comia se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Eletrânico n' 071/2021 ;
b-) Processo Licitat(brio n' 271/2021.

E. por assim esta!-em justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais. assinam a presente
Ala de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. pedante
as testcmun])as abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna.20 de agosto de 2021

)leria Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

DETENTORA
COTA.COMI CONIERCIO E SERVIÇOS LTDA
Alexandre Aparecido Cota
RG N': 32.785.991-X
CPF/:['IF N': 280.20] .008-57

Geovani O. da Luz
Assistente de Gestão Pública
PrefeiNra do Município

cieJaguariúna



rf
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP: 13.910-027
Fine: (19) 3867 g825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

wwW:l;i ç;it;p ç ;çe$:iag ya! jyQB:$o,ci Qlv,.br

ehlra daMunicípio de Jaauariúna

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Processo LicitatórÊo n' 27]/202 1

Pregão Eletrânico n" 071/2021
ORGAO GERENCIADOR: PREFEITURA DO l\'lUNICÍPIO DE JAGU.A.RIUNA
DETENTORA: COT.4.CO\l COl\IERCIO E SERVIÇOS l.TI)A
ATA N": 238/202 1 .

OB.FETO: Fornecimento eventual e parcelada de material de higiene e prevenção. item: ] ]

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificadcls

1. Estamos Cll.ATES de quc:

t}) o aj unte acima ietbrido. seus aditan cotos, bcm como o aconlpimh:tmcnto cte sua cxec ração contratual. estarão
su.jeitos a análise e .julgamento pelo Tribunal de Contas do Estatlo dc São Paulo. cu.io !râmite processual
ocorrem'á pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos tcr acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das maniRstações dc interesse, Despachos
c Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Pi-acesso Eletrânico, em consonância com o
estabelecido n:] Resolução n' 01/20 ll do TCESP:

c) além de disponíveis no processo elettânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a sei toiliados,
relativamente ao aludido ploccsso. serão publicados no Diário Oficial do Estado. C'adcnto do Poder
Legislativo. parte do Tribunal (te Comas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Comp[ementar n' 709, de 14 de janeiro de ]993. inician(]o-se. a partir de então. a contagem dos prazos
pioccssuais. confblmc regi-as do Código de Processo Civil
d) as intbrmações pessoais dos responsáveis pela ÇÉ!!!!!:alÊ!!)!g estão cadasuadas no módulcl elelrõnico do

Cadastj'o Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos pre\iscos no Antigo 2" das Instruções n'0 1/'2020
con fbmlc "Declaração(õcs) de .Atualização ('adastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsallilidadc do contratado manter seus dados sempre arualizados

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:
a) O açolnpanllainento dos alas do processo até seu .julganlenlo anal e consequente publicação:
la) Se 6ol- o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, cxercel' o direito de def'esa,
interpor recursos e o que mais couber

'3

Jaguariúila, 20 de agosto de 2021

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemat'des Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

Rt{ sponsÁvEL PELA HOMOI.OGACÃO oo CKK jhMI
Nome: Mana h-tília Peçanha dc Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: ] 20.3

Assinatura

6
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R sponsáveis que assinam'am o aiuste

PeloORGAOGERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçonha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete

PelaDETENTORA:
Nome: Alexandre .A.padecido Cota
Cargo: Proprietário
CPF: 280.20} .008-57
[-mai]: gcrenciacoracomcrcioÜf]hotillai].com
Telefone: (15) 3418-5501
Assinatura:

ORDEM.AOOR DE OESEESA$ DO ÓRGÃO GERECIA }R

Nome: Cristina Piloto Calão Bonirti Hosikawa
Cargo: Secretária Municipal de Educação
CPF: 25 1 .288. 1 1 8-08

Assinatura
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